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O Anteprojeto de Lei nº 242/2018, que INSTITUI O MÊS DE SETEMBRO PARA DAR VISIBILIDADE À INCLUSÃO SOCIAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador João Evangelista Pereira de Sá, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:


	


	


1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI  Nº 242/2018
1. AUTORIA: VEREADOR JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


INSTITUI O MÊS DE SETEMBRO PARA DAR VISIBILIDADE À INCLUSÃO SOCIAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Art. 1º - Fica instituído o mês de setembro como mês de visibilidade à inclusão social da pessoa com deficiência.
 §1º - Fica compreendido que no mês de setembro ações serão realizadas com objetivo de:
I - Promover a conscientização coletiva e individual sobre a necessidade do fortalecimento da participação social da pessoa com deficiência.
 II - Potencializar a participação social da pessoa com deficiência.
III – Difundir os direitos das pessoas com deficiência.
IV – Divulgar as mudanças e avanços das políticas públicas no que diz respeito a pessoa com deficiência.
V – Identificar as demandas necessárias para a efetivação da inclusão social da pessoa com deficiência. 
VI -  Tutelar debates, ações comunitárias e educacionais, divulgações em rádio e TV, palestras e produções de conteúdo motivacionais à inclusão social da pessoa com deficiência. 

Art. 2º - O Poder Público deve adotar medidas e disponibilizar recursos para o cumprimento do disposto nesta Lei.
 
Art. 3º - O executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da data de sua publicação.








                                               Câmara Municipal, Sala das Sessões,  04 de junho de 2018.


COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA


JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Presidente

ALCIDES LONGO DE BARROS
Relator

MARCELO PIRES RODRIGUES
Membro
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